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DELIBERAÇÃO Nº 169, DE 26 DE ABRIL DE 2017
Referente  a solicitação de reconsideração do protocolo nº 466408/2015 para GDC Alimentos,  CNPJ 02.279.324/0001-36, Rua Bento Custódio Vieira, 1274 - Paciência, Itajaí/SC. 
O Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial de Itajaí através de seu Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 5001 de 07 de dezembro de 2007 e suas alterações posteriores; 

Considerando que o local onde se pretende construir, segundo o Código de Zoneamento, Parcelamento e Uso do Solo (Lei Complementar nº 215/2012), é uma ZTRA – Zona de Transição Rural Ambiental, e que o uso pretendido se encaixa em I3 e I4, cabendo a anuência do CMGDT;
Considerando a decisão unânime do Plenário do Conselho em reunião realizada no dia 20 de abril de 2017.

DELIBERA:

Art. 1º. Ficam deferidos os usos para: 
- I3  - Indústrias de alto impacto;

  - I4  - Indústrias incômodas e perigosas;
 Relativo ao protocolo nº 466408/2015 para GDC Alimentos,  CNPJ 02.279.324/0001-36, Rua Bento Custódio Vieira, 1274 -  Paciência, Itajaí/SC, conforme coordenadas – 27.006422º S, - 48.763067º L, UTM, WGS84, EPSG3857.

Itajaí, 26 de abril de 2017.

Rodrigo Lamim
Presidente
